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PARECER CONJUNTO Nº 2267/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE  
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 027/13.  
Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao Projeto de Lei nº 27/13, de 
autoria da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, que visa instituir o Plano Municipal para a 
Humanização do Parto.  
O Substitutivo aprimora a proposta original, suprimindo o parágrafo único do artigo 10, 
alterando a redação do artigo 11 e suprimindo o artigo 15 que dispunha sobre a 
possibilidade de parto domiciliar a critério de regulamento do Poder Público.  
O Substitutivo reúne condições para ser aprovado, encontrando fundamento no artigo 
30, I, da Constituição Federal que compete ao Município legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Versa a propositura sobre serviços públicos, matéria sobre a qual compete a esta Casa 
legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços 
públicos, haja vista a edição da Emenda nº 28/06, que alterou a redação do inciso IV, 
do § 2º, do art. 37.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público do 
substitutivo proposto, razão pela qual se manifestam  
FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 16/10/2013  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Abou Anni – PV  
Alessandro Guedes – PT  
Arselino Tatto – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
George Hato – PMDB  
Goulart – PSD  
Laercio Benko - PHS  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  
Atilio Francisco –PRB  
Mario Covas Neto – PSDB  
Marquito – PTB  
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER  
Calvo – PMDB  
Juliana Cardoso – PT  
Noemi Nonato – PSB  
Patricia Bezerra – PSDB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Adilson Amadeu – PTB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
Roberto Tripoli – PV  
Wadih Mutran - PP  
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